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Indica ao senhor Prefeito Municipal, o 
estudo para implementação de uma faixa 
elevada para pedestres, nos termos do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), na 
avenida Getúlio Vargas, em frente ao 
ponto de ônibus, na entrada do distrito de 
Sapezal. 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as normas 
regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, 

o estudo para implementação de uma faixa elevada para pedestres, nos termos do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), na avenida Getúlio Vargas, em frente ao ponto de ônibus, na 
entrada do distrito de Sapezal. 

 
JUSTIFICATIVA  
 

A implementação de uma faixa elevada para pedestres no ponto de ônibus da 
Avenida Getúlio Vargas, em Sapezal, distrito histórico de Paraguaçu Paulista, justifica-se 
pela necessidade urgente de garantir a segurança dos pedestres que utilizam o transporte 
público e privado no local, como os estudantes, trabalhadores de empresas que cedem 
transporte e moradores que se utilizam de transporte urbano para seus deslocamentos.  

A avenida, por ser a principal via de entrada e saída do distrito, apresenta alto fluxo 
de veículos em alta velocidade, o que expõe os pedestres a um risco constante de 
atropelamento ao atravessarem a rua para acessar o ponto de ônibus. A faixa elevada, ao 
forçar a redução da velocidade dos veículos, criará um ambiente mais seguro para a 
travessia, protegendo a integridade física dos usuários do transporte naquele ponto de 
embarque. 

A medida também promoverá a acessibilidade, facilitando a travessia de pessoas 
com mobilidade reduzida, como idosos e cadeirantes. A implementação da faixa elevada 
está em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), que prioriza a segurança 
dos pedestres e a organização do trânsito. 

 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 

                                                      Vereador 
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FOTOS DO LOCAL 
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